
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REP - Representação APROVADO

Em: 06/04/2020

Luiz Otávio Fernandes Coelho

PRESIDENTE

Número:  000019/2020 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhora Vereadora.

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, que se REPRESENTE, em
caráter de urgência, o Governador do Estado de Minas Gerais - Romeu Zema Neto, com endereço à
Rodovia Papa João Paulo II, n° 3.777, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP 31630-903, o
Secretário de Estado de Governo - Igor Eto,  com endereço em Cidade Administrativa Presidente
Tancredo Neves Edifício Gerais, 1º andar Bairro 901, Rod. Papa João Paulo II, 4001 - Bairro Serra
Verde, Belo Horizonte - MG, e o Diretor Presidente da Cemig - Reynaldo Passanezi Filho,  com
endereço na Avenida Barbacena, número 1200, Bairro Santo Agostinho, CEP 30190-131, na cidade
de Belo Horizonte &mdash; MG, com o objetivo de que se proceda a suspensão, a isenção ou o
abatimento pelos próximos 60 dias nas cobranças das contas de energia elétrica dos consumidores
mineiros. Tal medida se faz necessária em face da pandemia do Coronavírus, fato que afetou
significadamente os setores produtivos da econômia, refletindo na capacidade financeira de
empresas, industrias e famílias de nosso Estado. A Cemig registrou lucro líquido de R$ 3,127 bilhões
em 2019, um aumento de 83% em relação ao ano anterior. Dessa forma, tais índices, comprovam
que essa Companhia, teria a possibilidade, de nesse momento de crise, e em caráter
excepcional, absorver os impactos das medidas solicitadas.

Palácio Barbosa Lima, 23 de março de 2020.

João Kennedy Ribeiro Juraci Scheffer Rodrigo Cabreira de Mattos
Vereador Kennedy Ribeiro - MDB Vereador Juraci Scheffer - PT Vereador Rodrigo Mattos -

PODEMOS

Wanderson Castelar Gonçalves Ana das Graças Cortes
Rossignoli

José Mansueto Fiorilo

Vereador Wanderson Castelar -
PT

Vereador Ana Rossignoli - MDB Vereador Dr. Fiorilo - PTC
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Aparecido Reis Miguel Oliveira Antônio Santos de Aguiar André Luiz Gomes Mariano
Vereador Cido Reis - PSB Vereador Dr. Antônio Aguiar -

MDB
Vereador André Mariano - PSC

Hitler Vagner Candido de Oliveira José Márcio Lopes Guedes Nilton Aparecido Militão
Vereador Vagner de Oliveira - Vereador Zé Márcio - PV Vereador Nilton Militão - PTC

Adriano Miranda de Sousa João Francisco Condé Carlos Alberto de Mello
Vereador Dr. Adriano Miranda -

Sem Partido
Vereador João Coteca - PR Vereador Sargento Mello Casal -

PTB

Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Júlio Francisco de Oliveira Wagner França

Vereador Marlon Siqueira - MDB Vereador Júlio Obama Jr. -
PODEMOS

Vereador Wagner do Sindicato -
PTB
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